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DECRETO MUNICIPAL N° 101, DE 21 DE JUNHO DE 2021

DISPOE SOBRE A CONVOCACAO DA 1f*

CONFERENCIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A Prefeita Municipal de Colares/PA, no uso de suas atribuicoes conferidas pelo Art. 93 da
Le1 Organica Municipal:

CONSIDERANDO que o processo de Conferéncias de Assisténcia Social sio espacos
amplos e democraticos de discussao e articulagio coletivas em torno de propostas e estratégias de
organizagio, cuja principal caracteristica é reunir governo e sociedade civil organizada para debater e

decidir as prioridades na Politica de Assisténcia Social para os proximos anos;

CONSIDERANDO o objetivo da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social,
consubstanciado em avaliar a situacao da assisténcia social e propor diretrizes para o aperfeicoamento do

Sistema Unico da Assisténcia Social;

CONSIDERANDO a Convocacio da 12* Conferéncia Nacional de Assisténcia Social, pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, a qual ocorrera nos dias 7 a 10 de dezembro de 2021,
com o tema "Assisténcia Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento publico, para

enfrentar as desigualdades e garantir protecio social";
DECRETA:

Art. 1° - Fica convocada a 11* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, com a finalidade de avaliar a
situacdo atual da Assistencia Social € propor novas diretrizes para o seu aperfeicoamento, em especial os

avancos do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS, reafirmando o debate do tema nacional.

Art. 2° - A 11* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social realizar-se-i no dia 27 de agosto de 2021,

com o local a ser definido conforme resolucio especifica do Conselho Municipal de Assisténcia social

Art. 3° - A 11* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tera como tema "Assisténcia Social: Direito

do povo e Dever do Estado, com financiamento publico, para enfrentar as desigualdades e garantir
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prote¢ao social".
Art. 4° - As despesas decorrentes da realizacio da 11* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social,

correrdo por conta da Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacio, revogadas as disposi¢oes em contrario.
Dé-se Ciéncia, Registre-se, Publique-se ¢ Cumpra-se.

Colares/PA, 21 de junho de 2021.

MARIA Lﬁﬁ BARATA

PREFEITA MUNICIPAL DE COLARES
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